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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 429 / 2024 

Indica a inclusão da equoterapia no Sistema de 

Saúde no Município de Leme  

 
 
 
 

O Vereador que esta subscreve;  

 

Considerando, que a Equoterapia emprega o cavalo como agente promotor 

de ganhos em nível físico e psíquico.  

Considerando, que, esta atividade exige a participação do corpo inteiro, 

contribuindo, assim, para o desenvolvimento da força muscular, relaxamento, 

conscientização do próprio corpo e aperfeiçoamento da coordenação motora e do 

equilíbrio. 

  Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente 

da Municipalidade, que adote medidas para implantação e a inclusão da 

equoterapia no Sistema de Saúde no Município de Leme.  

 
 

 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 14 de maio de 2024. 
 

 
 
 

RICARDO DE MORAES CANATA 
Vereador 
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